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de 199 A • 

cria e transforma, no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re~ional 
do Trabalho da Nona Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências. 

P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 ê Região, 

os cargos efetivos e em comissão constantes dos Anexos I e lI, respec­

tivamente, desta Lei. 

Art. 2 g 
- Ficam transformados, no Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 ª 

Região, os cargos efetivos e os encargos de representação de gabinete 

na forma dos Anexos 111 e IV, respectivamente, desta Lei. 

Parágrafo único - A transformação do cargos efetivos 

constantes do Anexo 111, não acarretará para os seus ocupantes, quais­

quer prejuízos nos direitos e vantagens decorrentes da nova situação, 

os quais serão posicionados no mesmo padrão em que estejam situados, 

ou na inlpossibilidade, no padrão inicial da categoria funcional. 

Art. 3 g 
- As despesas decorrentes da execuçao desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9 9 Região. 

Art. 4 g - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário. 

Brasília-DF., 

pendência e 106 2 da República. 

GCC/SDS/PROJ9RE2 

de de 1994; 173 11 da Inde-
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de de de 199 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJlO DA 9 · REGIÃO 

CARGOS EFETIVOS 

GRUPO 

ATIVIDADE DE APOIO 

J UDIC IÁRI O TRT.9 · AJ.020 

OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL 

SUPERI OR TRT.9' NS 900 

OUTRAS ATI VIDADES DE NíVEL 

MÉDIO TRT.9'.NM. 1000 

ARTESANATO TRT.9 ' .ART. 700 

DENOMINAÇÃO 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

AVALIADOR 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

AGENTE DE SEGURANÇA 

JUDICIÁRIA 

ATENDENTE JUDIC I ÁRIO 

MÉDICO 

ODONTÓLOGO 

PSICÓLOGO 

ASSISTENTE SOCIAL 

BIBLIOTECÁRIO 

ECONOMISTA 

CONTADOR 

ARQUITETO 

ENGENHEIRO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

TELEFONISTA 

DESENHISTA 

AGENTE DE VIGlLANCIA 

AUXILIAR OPERACIONAL DE 

SERVIÇOS DIVERSOS- ÁREA 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

SERVENTE 

ARTíFICE DE ARTES 

GRÁFICAS 

ARTíFICE MECANÓGRAFO 

ARTíFICE DE ELETRICIDADE 

E COMUNICAÇÃO 

ARTíFICE DE OBRAS E 

METALURGIA 

ARTíFICE AJUDANTE 

CÓDIGO 

TRT. 9" . AJ . 021 

TRT.9 " .AJ.022 

TRT . 9 '. AJ . 023 

TRT.9 " .AJ . 024 

TRT . 9".AJ. 025 

TRT. 9 " . NS . 9 o 1 

TRT. 9 " . NS. 909 

TRT. 9 " . NS. 907 

TRT . 9 " .NS . 930 

TRT . 9 ' .NS . 932 

TRT.9 " .NS.926 

TRT . 9 " .NS . 924 

TRT. 9 " . NS. 917 

TRT . 9 " . NS. 916 

TRT . 9" .NM.1001 

TRT. 9 " . NM.1044 

TRT. 9 " . NM.1050 

TRT.9 ". NM.1045 

TRT . 9 ' . NM . 1006 

TRT . 9" .NM.1010 

TRT . 9 " . ART . 7 o 6 

TRT . 9 " . ART. 7 o 2 

TRT. 9 " .ART. 703 

TRT . 9". ART . 701 

TRT . 9 • . ART . 7 o 5 

) 

QTDE 

44 

34 

116 

53 

64 

01 

01 

02 

02 

01 

03 

02 

01 

01 

03 

06 

02 

15 

14 

02 

02 

02 

01 

02 

01 
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ANEXO 11 

de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA 9· REGIÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 

GRUPO DENOMINAÇÃO CÓDIGO QTDE 

Direçã o e ASSESSOR JURíDICO TRT . 9' . DAS.102.5 

Assessoramento 

Super i or 
ASSESSOR DA 

TRT.9 ' .DAS.1OO 

DENOMINAÇÃO 

CARGO 

AGENTE 

SECRETARIA GERAL DA TRT.9' . DAS.102.5 

PRESID~CIA 

ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO E TRT.9' . DAS.102.5 

ECONOMIA 

ASSESSOR TRT.9' . DAS.102 . 5 

DIRETOR DO SERVIÇO TRT.9'.DAS.1Ol . 4 

DE AUDITORIA INTERNA 

ANEXO 111 

de de de 199 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA 9· REGIÃO 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

00 CÓDIGO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

00 CARGO 

TRT.9~ .SA.101 14 AUXILIAR TRT.9~.AJ.023 

ADMINISTRATIVO (QUATORZE) JUDICIÁRIO 

1 

1 

1 

2 

1 

QUANTIDADE 

14 

(QUATORZE) 

k : \PROJETOS\ PLEI9 

" 
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ANF..XO I" 

(ART. 2 2 da Lei n 2 de de de 199 ) 

/ 
l 
i ~ • 

... , 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
REGIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9 ~ 

TRANSFORMAÇÃO DE ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 
EM CARGOS EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO: QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DO CÓDIGO 
ENCARGO DE CARGO 
REPRESENTAÇÃO DE 
GABINETE 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~ .DAS.101.4 
de Preparo de serviço de 
Pagamento de Preparo de paga-
Pessoal mento de Pessoal 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~.DAS.lOl.4 
de Legislação de Serviço de 
Pessoal Legislação de 

Pessoal 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT . 9 ~ . DAS. lO 1. 4 
de Seleção e Serviço de 
~perfeiçoamento Seleção e 

Aperfeiçoamento 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~ .DAS.101.4 
de Registro, Serviço de 
Lotação e Registro, 
Classisficação Lotação e 
de Cargos Classisficação 

de Cargos 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~ .DAS.101.4 
de Administração Serviço de Admi-
Financeira e nistração Finan-
orçamentária ceira e Orça-

mentária 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~.DAS.101.4 
de Contabilidade Serviço de 
e Controle contabilidade e 
Interno Controle Interno 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~ .DAS.101.4 
de Assistência Serviço de 
édica Assistência 

Médica 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT . 9 ~ • DAS. lO 1. 4 
de Assistência Serviço de 
Odontológica Assistência 

Odontológica 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~ .DAS.101.4 
de Perícias Serviço de 
Grafodocumentos- Perícias 
cópicas Grafodocumentos-

cópicas 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT . 9 ~ . DAS. lO 1. 4 
de Estatística Serviço de 

Estatística 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~.DAS.lOl.4 
de Distribuição Serviço de 
dos Feitos de 2~ Distribuição dos 
Instância Feitos de 2~ 

Instância 

!chefe do serviço 1 Diretor do TRT. 9 ~ . DAS. lO 1. 4 
de Serviço de 
Jurisprudência Jurisprudência 

Chefe do Serviço 1 Diretor do TRT.9~.DAS.lOl.4 
de Arquivo Geral Serviço de 

Arquivo Geral 

K:\anexos\anex9AA 

QUANTIDADE 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
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JUSTIFICATIVA 

A proposição ora submetida à apreciação dos Excelentíssimos Senhores 

Membros do Congresso Nacional, autorizada pelo Órgão Especial deste Tribunal conforme 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 109/94, publicada no D.J.U. de 26 de outubro de 1994, 

elaborada com fundamento no disposto pelo artigo 96, inciso I, alínea "b" e inciso li, alínea 

"bOi, e artigo 48, inciso X da Constituição Federal, consubstancia medida para a criação de 

cargos de provimento efetivo e em comissão, bem como a transformação de cargos com 

semelhantes atribuições, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9a Região, sediado em Curitiba-PR, e com jurisdição em todo o 

território do Estado do Paraná. 

Referido Tribunal tem sua origem na Lei n° 6.241, de 22 de setembro de 

1975, contando, atualmente, com uma composição de 28 (vinte e oito) Juízes de 2° Grau e 61 

(sessenta e uma) Juntas de Conciliação e Julgamento, o qual, a exemplo de outros Órgãos 

• desta Justiça Especializada, a estrutura necessária ao desempenho das atividades da citada 

Corte, não acompanhou, a contento, o vertiginoso crescimento das demandas pela prestação 

jurisdicional que a ele compete, em detrimento da composição dos conflitos oriundos das 

relações de trabalho que constituem o objeto de sua atividade fim e, por via de conseqüência, 

em prejuízo dos jurisdicionados, tendo a Corte Regional trazido aos respectivos autos 

justificativa do presente pleito nos termos seguintes: 

liA ampliação do quadro de servidores da Justiça do Trabalho da 98 

Região, nos termos ora propostos, visa, prioritariamente, a adequar o número legal de 

cargos às reais necessidades dos órgãos jurisdicionais que, nesta região, 

desempenham as suas relevantes atribuições. 

• • • 



No que se refere especificamente à Região, basta observar o que 

dispunha a Lei n° 7.729/89, que criou mais 12 (doze) Juntas de Conciliação e Julgamento 

na 9a Região, determinando, para cada Junta, a seguinte lotação: 

1 (um) cargo de Técnico Judiciário 

2 (dois) cargos de Oficial de Justiça Avaliador 

2 (dois) cargos de Auxiliar Judiciário 

1 (um) cargo de Atendente Judiciário 

1 (um) cargo de Agente de Segurança Judiciária 

Quem conhece minimamente a natureza das atividades 

desempenhadas por uma Junta de Conciliação e Julgamento, logo constata que uma 

lotação de 7 (sete) funcionários está muito aquém da força de trabalho necessária para 

o bom funcionamento do órgão. 

Com a Lei n° 8.432, de 12/06/92, que criou outras 27 (vinte e sete) 

Juntas de Conciliação e Julgamento na 98 Região, o legislador atentou para essa 

evidente defasagem numérica, estabelecendo um número de 14 (quatorze) funcionários, 

além do Diretor de Secretaria, como a lotação base de uma Junta. Esse número é o que 

considera-se razoável para o atendimento jurisdicional adequado às necessidades da 

sociedade, em se tratando de uma Junta de porte médio, ficando ainda abaixo do ideal 

estimado para Juntas de grande movimento processual, onde enquadra-se a maioria das 

Juntas da 98 Região. Para essas, a lotação situa-se em torno de 20 (vinte) funcionários. 

Por certo que o aumento da atividade judicante, cujos números 

podem ser comprovados pelos Boletins Estatísticos elaborados pela Secretaria da 

Corregedoria Regional, trouxe dificuldades adicionais à estrutura administrativa deste 

Regional, o que leva à proposição de ampliação do número de cargos dos grupos de 

atividade de apoio judiciário, outras atividades de nível superior e médio, artesanato e 

transporte oficial e portaria. 
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l 

o aumento do número de Juntas, que ao completar-se a fase de 

instalação, atingirá a casa de 61 (sessenta e uma) unidades de 18 instância, o acréscimo 

de mais 2 (duas) Turmas no Tribunal e as novas atribuições de controle interno 

impostas pela Constituição Federal de 1988 e exigidas pelo Tribunal de Contas da 

União, acarreta a inadiável contratação de profissionais de nível superior nas áreas de 

engenharia, arquitetura, economia, auditoria, psicologia e assistência social, para o que 

o projeto prevê um número modesto de cargos. 

· . . 

· .. o projeto prevê a transformação de 13 (treze) encargos de 

representação de gabinete (Chefe de Serviço) em igual número de cargos do Grupo 

Direção e Assessoramento Superior (DAS 101.4). Também está sendo proposta a 

criação de mais 1 (um) cargo do Grupo Direção e Assessoramento Superior (DAS 101.4). 

Por fim, o projeto propõe a criação de 5 (cinco) cargos do Grupo de Direção e 

Assessoramento Superior (DAS 102.5), para atividades de Assessoria no Tribunal. 

· . . A aprovação desses cargos impõe-se pelos motivos já expostos 

e, ainda, como medida assecuratória da celeridade processual, uma vez que o aumento 

das demandas observa-se, também, na segunda instância, em proporções não muito 

diferentes daquelas constatadas nos órgãos de 1° grau. 

No intuito de corrigir distorções resultantes da redistribuição de 

servidores do extinto Instituto Brasileiro do Café, com os respectivos cargos, para o 

quadro de servidores deste Tribunal, propõe-se, ainda, neste projeto, a transformação 

dos cargos da categoria funcional "Agente Administrativo" em cargos da categoria 

funcional "Auxiliar Judiciário", denominação apropriada, no Poder Judiciário, àquela do 

Poder Executivo, para categorias que desempenham, basicamente, as mesmas 

atribuições. 

Por derradeiro, ressalte-se, ainda, que a ampliação do quadro de 

servidores da Justiça do Trabalho da 9a Região, postulada na presente proposição, não 

produzirá qualquer desequilíbrio financeiro, uma vez que o provimento desses cargos 

não se efetivará de uma só vez, mas sim na proporção das disponibilidades 

orçamentárias próprias da 9a Região." 
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A par da transcrita justificativa, impende observar que além dos 

imprescindíveis cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores propostos no Anexo II 

e IV, os quais exigem de seus ocupantes nível de qualificação e reponsabilidade compatíveis 

com o exercício das atribuições pertinentes aos referidos cargos, necessários em função do 

natural crescimento do Tribunal, que ensejou a sua subdivisão em Seção, Turmas, Secretarias 

e Serviços, os cargos previstos no Anexo I do anteprojeto são essenciais ao funcionamento 

dos Órgãos da Justiça do Trabalho, haja vista serem os seus ocupantes os executores 

materiais dos trabalhos projetados pela administração. 

Destarte, impõe-se a implementação de urgentes providências no sentido 

de dotar a estrutura do sobredito Tribunal dos meios indispensáveis ao desempenho 

satisfatório de suas atribuições, pelo que se propõe a criação dos cargos previstos nos Anexos 

I e 11 e transformações constantes dos anexos 111 e IV do anteprojeto de lei ora submetido à 

apreciação de Vossas Excelências, os quais representam quantitativo mínimo para o 

atendimento emergencial das necessidades atuais de recursos humanos do Tribunal Regional 

do Trabalho da 98 Região, no Estado do Paraná, e das Juntas de Conciliação e Julgamento a 

ele jurisdicionadas. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à 

apreciação desse Poder Legislativo esperando que a proposição mereça a mais ampla 

acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

MRlROIJUSTl9A 

Brasília-DF., ~ de novembro de 1994. 
/ 

o EIXEIRA DA COSTA 
inistro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 
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OF .STST.GDG.GP.NI! b /2 /94. 

BraSília-DF~de novembro de 1994. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para 

apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos do artigo 96, 

inciso I, alínea "b" e inciso 11, alínea "b", e artigo 48, 

inciso X da Constituição Federal, o anexo Anteprojeto de Lei 

que, aprovado pelo órgão Especial deste Tribunal consoante 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NII 109/94, publicada no Diário da 

Justiça de 26.10.94, cria e transforma no Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

9l! Região, sediado em Curitiba-PR, os cargos que menciona, 

acompanhado da respectiva Justificativa. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 

estima e consideração. 

Exmo. Sr. 

ORLANDO T STA 
Mini ro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
/ 

BRASILIA-DF 

MRlLIZNPROJLll 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.802/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg imento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr, Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por 
cinco sessões, Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto, 

GER 3,17,23,004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995, 

~cI!-c,,-­

Talit Veda de Almeida 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO PÚBLICO 

I - R E L A T Ú R I O 

PROJETO DE LEI NQ 4 802,DE 1994 

Cria e transforma, no Quadro Per 

manente de Pessoal da Secretaria 

do Tribunal Regional do Trabalho, 

na Nona Região, os cargos que men 

ciona, e dá outras providências, 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Relator: Deputado VALDOMIRO MEGER 

De iniciativa do E, Tribunal Superior do Trabalho, o 

Projeto de Lei nQ 4 802, de 1994, tem por escopo criar e 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 
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- 2 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

transformar cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, 

Na extensa justificação que acompanha a propositura 

em questão, ressalta-se que a ampliação do quadro de ser 

vidores da Justiça do Trabalho da 9ª Região visa, priorl 

tariamente, adequar o número legal de cargos às neceSSI­

dades dos órgãos jurisdicionais daquela Região, 

Para pronunciamento na forma do disposto no art, 32, 

item XII , alínea "h", do Regimento Interno, a matéria -

• fo i encami nhada a este órgão técn i co, 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas, 

É o relatório, 

II - VOTO DO RELATOR 

Verifica-se, dos autos, que a ampliação do quadro fun 

cional da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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- 3 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

9ª Região é indispensável para o funcionamento adequado 
dessa corte trabalhista, sendo providência assecurató­
ria da celeridade processual, de vez que o aumento das 
demandas observa-se na segunda instância, em proporções 
não muito distintas das verificadas nos órgãos jurisdl 
cionais de primeiro grau . 

Temos para nós, entretanto, que deve ficar expresso 
no texto em questao que não serão nomeados ou objeto de 
cargos transformados os parentes até terceiro grau do 
Sr. Presidente e demais membros do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região, em nome da moralidade administra 
tiva. 

Por isso, elaboramos a necessaria emenda contemplan 
do essa hipótese. 

Assim, como se trata da adoção de medidas que obje­
tivam do tar o referido Tribunal dos meios essenciais ao 
desemprenho de suas atribuições, nosso voto é no sentido 
da aprovação do Projeto de Lei nº 4 802, de 1994, com a 
emenda anexa. 

É nosso voto sub censura. 

Sala da Comissão, aos ID ~ U 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 

Deputa~~EGER 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

Emenda do Relator ao Projeto 

de Lei nº 4 802,de 1994, 

Dê-se ao art, 4º a seguinte 

redação, renumerado o atual como art, 5º : 

UArt, 4º Não poderão ser no 

meados ou ter o respectivo cargo objeto de 

transformação os parentes até terceiro grau 

do Presidente e membros do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9ª RegiãoU, 

Sala da Comissão, aos ID /y ~í 

~~ 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.802, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 4.802/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Zila 
Bezerra, Vice-Presidente; Sandro Mabel, Maria Laura, Miguel 
Rossetto, Ubaldo Corrêa, Ari Magalhães, Costa Ferreira, Ildemar 
Kussler, Zaire Rezende, Valdomiro Meger, Ubiratan Aguiar, João 
Mellão Neto, Jair Meneguelli, Wilson Cunha, Agnelo Queiroz, 
Paulo Paim, Paulo Rocha, Nan Souza, Wilson Braga, Jair 
Bolsonaro, Chico Vigilante, Roberto França e Paulo Feij6. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1995. 

Presidente no exercí io 
da Presidência 

Deputado VALDOMIRO MEGER 
Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.802, DE 1994 

EMENDAADOTADA-CTASP 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação, renumerado o atual como art. 5°: 

"Art. 4° Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo cargo objeto de 

transformação os parentes até terceiro grau do Presidente e membros do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9a Região". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1995. 

ice-Presidente no exercício 

da Presidência 

Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.802, DE 1994 
(do Tribunal Superior do Trabalho) 

··Cria e transforma, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências". 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° - Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, os cargos efetivos e em comissão 
constantes dos Anexos I e 11 , respectivamente , desta lei . 

Art. 2° - Ficam transformados, no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, os cargos efetivos e os 
encargos de representação de gabinete na forma dos Anexos 111 e IV, 
respectivamente , desta lei . 

Parágrafo único. A transformação dos cargos efetivos constantes do Anexo 
111, não acarretará para os seus ocupantes, quaisquer prejuízos nos direitos e 
vantagens decorrentes da nova situação, os quais serão posicionados no mesmo 
padrão em que estejam situados, ou na impossibilidade, no padrão inicial da 
categoria funcional. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 

Região. 
Art. 4° - Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo cargo objeto de 

transformação os parentes até terceiro grau do Presidente e membros do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1995. 

~ ~,.../ '2...U IU>'~""", 
P t JOSE PIM 

residente no exercício 
da Presidência 

Deputado VALDOMIRO MEGER 
Relator 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBI!1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.802/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para a~resentação de emendas, a par-

tir de 08 /05 /95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1995. 

r·1ar ia 

Secretária 

GER 3.17.23.00.-2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.802-A, de 1994 

"Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 98 

Região, os cargos que menciona e dá outras 
providências. " 

AUTOR: Tribunal Superior do Trabalho 

RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN 

O projeto de lei sob análise, de autoria do Tribunal Superior 
do Trabalho, trata da criação de 311 (trezentos e onze) cargos do Grupo Atividade de 
Apoio Judiciário, 14 (quatorze) cargos do Grupo Atividades de Nível Superior, 42 (quarenta 
e dois) cargos do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, 08 (oito) cargos do Grupo Arte­
sanato e 06 (seis) cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior no Quadro Per­
manente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 98 Região, sendo 
08 (oito) em comissão e 375 (trezentos e setenta e cinco) de provimento efetivo. Transfor­
ma, ainda, 14 (quatorze) cargos do Grupo Agente Administrativo para Auxiliar Judiciário. 

Justifica o autor que o encaminhamento da presente proposi­
ção se fundamenta no disposto no art. 96, inciso I, alínea "b" e inciso 11 , alínea "b", e artigo 
48, inciso X da Constituição Federal e objetiva a criação de cargos de provimento efetivo e 
em comissão, bem como a transformação de cargos com semelhantes atribuições, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 98 Re­
gião, sediado em Curitiba-PR, e com jurisdição em todo o território do Estado do Paraná. 

O autor da proposição argumenta também que "a ampliação 
do quadro de servidores da Justiça do Trabalho da 98 Região, nos termos ora propostos, 
visa, prioritariamente, a adequar o número legal de cargos às reais necessidades dos ór­
gãos jurisdicionais que, nesta região, desempenham as suas relevantes atribuições .... " 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
da Cãmara dos Deputados manifestou-se, por unanimidade, favoravelmente quanto ao 
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mérito da proposição, com a adoção de uma emenda dispondo sobre a vedação de nome­
ar parentes até terceiro grau do Presidente e demais membros do referido Tribunal. 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresenta­
das emendas dentro do prazo regimental. 

1/ - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do pro­
jeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de di­
retrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , c/c o 
art. 32 , inc. IX, alínea h, do Regimento Interno. 

o Plano Plurianual \ pelo fato de 
ser um instrumento de planejamento basicamente voltado à deflnlçáo das diretrizes, objeti­
vos e metas para alocação de recursos da Administração Pública Federal , contendo, em 
especial , as despesas de capital e outras delas decorrentes, não faz referência à matéria 
em análise, por envolver apenas despesas de pessoal. 

No aue concerne à Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO (Lei 
q9 9 .082 , de 25 de julho de 95 ), o projeto em exame não é incompatível com a refe­
rida lei. 

Quanto à Lei Orçamentária Anual , de acordo com informa­
ções daquele Tribunal , a presente proposição não produzirá qualquer desequilíbrio finan­
ceiro, uma vez que o provimento desses cargos não se efetivará de uma só vez, mas sim 
na proporção das disponibilidades orçamentárias próprias da 98 Região. 

Diante do exposto, entendo que o projeto de lei em análise 
não apresenta incompatibilidade ou inadequação com a Lei Orçamentária Anual. 

Assim, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇA­
MENTÁRIA do Projeto de Lei nO 4.802-A, de 1994, bem como da emenda adotada pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, . 'vV.- v -t ".... c 

~~~ 
Dep'utad Max Rosenmann 

.J Relator 

~ 1. C 1.., \ I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.802, DE 1994 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, contra os votos dos Deputados Mareio 

Fortes, Anton i o Kandir, Silvio Torres e Fernando Torres, pela 

adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei n Q 4.802/94 e 

da emenda adotada na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim Netto, 

Presidente; Augusto Viveiros e Edinho Bez, Vice-Presidentes; Benito 

Gama, José Carlos Vieira, Manoel Castro, Osório Adriano, Roberto 

Brant, Saulo Queiroz, Sérgio Naya , Silvio Torres, Hugo Lagranha, 

Gonzaga Mota, Hermes Parcianello, Homero Oguido, Jurandyr Paixão, 

Max Rosenmann , Pedro Novais, Antonio do Valle, Basílio Villani, 

Eujácio Simões, Fetter Júnior, Anivaldo Valle, João Pizzolatti, 

Valdomiro Meger, Antonio Kandir, Fernando Torres, Firmo de Castro, 

Mareio Fortes, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, José 

Fortunati, Mar ia da Conceição Tavares, Paulo Bernardo, Fernando 

Lopes, Fernando Ribas Carli e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

NETTO 

Presidente 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 9 2 4.802-B, DE 1994 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, os cargos que menciona e dá outras providências. 

(Às Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação (art.54), e de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) - Art. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público: - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 802 - B j 94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 03 / 5 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 1 3 de ma io de 1 996 . 

< . ~~~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

l GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.802-B/94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (MA/198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.802, DE 1994 

"Cria e transforma, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, os cargos que menciona e dá outras 
providências" . 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO 

Relatora: Deputada ZULAIÊ COBRA 

A proposição em epígrafe tem como objetivo criar cargos de 

provimento efetivo e em comissão nos grupos de atividade de apoio judiciário e 

de outras atividades de nível superior nas áreas de engenharia, arquitetura, 

economia, auditoria, psicologia e assistência social , dentre outras, bem como nos 

grupos de atividades de nível médio, artesanato, transporte oficial e portaria, no 

Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da 9° Região, sediado em Curitiba e com jurisdição em todo o território do Estado 

do Paraná. 

O projeto em exame pretende, ainda, a transformação de 

cargos com semelhantes atribuições, a saber, a transformação de treze cargos de 

representação de gabinete em igual número de cargos do Grupo Direção e 

Assessoramento Superior (DAS 101.4), a criação de mais um cargo do grupo 

DAS 101.4 e mais cinco cargos do grupo DAS 102.5, para atividades de 

assessoria no Tribunal. 

GER 31723004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe ainda o texto que as despesas decorrentes da sua 

execução serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do TRT da 98 

Região. 

Na justificativa, o Ministro Orlando Teixeira da Costa, então 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, tece considerações sobre o 

crescimento do número de demandas ajuizadas perante o TRT da 98 Região e a 

inadequação da estrutura judiciária al i existente, apontando a necessidade da 

urgente criação dos referidos cargos, como "medida assecuratória da celeridade 

processual" . 

O projeto recebeu parecer pela aprovação na Comissão de 

• Trabalho, de Administração e de Serviço Público, com uma emenda que veda a 

nomeação e a transformação dos cargos de parentes até terceiro grau do 

Presidente e membros daquele Tribunal , "em nome da moralidade administrativa". 

A Comissão de Finanças e Tributação, por sua vez, opinou 

unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do projeto em exame, 

bem como da Emenda adotada pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

de Serviço Público. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas ao projeto 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, nos termos regimentais, pronunciar-se quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

A matéria é da competência legislativa da União, pois a esta 

cabe legislar sobre a organização de seus próprios serviços. Foram observadas 

as normas constitucionais relativas à iniciativa legislativa, reservada no caso ao 

Tribunal Superior do Trabalho (CF, art. 96, I, d, e li , b e d) , sendo atribuição do 

I 

I 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior sanção do Presidente 

da República (CF, art. 48, X e XI) . 

Quanto à técnica legislativa, faz-se necessano supnmlr a 

cláusula revogatória genérica prevista no art. 4° do projeto, por contrariar o art. 9° 

da Lei Complementar n.o 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada 

pela Lei n.o 107, de 26 de abril de 2001. 

Nada tendo a opor quanto à juridicidade da proposição e da 

emenda em exame, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 4.802, de 1994, na forma da emenda por 

nós apresentada, bem como da Emenda da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em de de 200 . 

!I' 'ft ' \ / 
I f / I 

v 

Deputada ZULAI~ COBRA 

Relatora 

91167700.135 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.802, DE 1994 

"Cria e transforma, no Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, os cargos que menciona e dá outras 
providências" . 

EMENDA DO RELATOR N.o 

Art. 10 Suprima-se a expressão "e revoga as disposições em 

contrário" do art. 4° do projeto. 

91167700.135 

GER 31 7 23004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em de 

1 li I 

I I 

Deputada ZlJtAÍ~ COBRA 

Relatora 

de 200 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.802-8, DE 1994 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nº 4.802-B/94, e da emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Zulaiê Cobra. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, Aldir 
Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Or. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Ibrahim 
Abi-ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis Cavalcante, Renato 
Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Bispo Wanderval, Edir 
Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Jairo Carneiro, Mauro Benevides 
e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2002 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.802-B, DE 1994 

EMENDAADOTADA-CCJR 

Suprima-se a expressa0 "e revoga as disposições em 

contrário" do art. 4° do projeto. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 2002 

Deputa 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.802-C, DE 1994 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

--- -- -- - -----

Cria e transforma , no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Nona Região, os cargos que menciona e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. VALDOMIRO 
MEGER); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e da 
emenda adotada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra os votos dos 
Deputados Márcio Fortes, Antonio Kandir, Silvio Torres e Fernando Torres (relator: DEP. MAX 
ROSENMANN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (relatora: DEP. ZULAIÊ COBRA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão e -emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 4.802-C, DE 1994 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Cria e transforma. no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho, da Nona Região, os cargos que menciona e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com emenda 
(relator: DEP. V ALDOMIRO MEGER); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária deste e da emenda adotada na Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, contra os votos dos Deputados Márcio Fortes, Antonio Kandir, Silvio Torres e 
Fernando Torres (relator: DEP. MAX ROSENMANN); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda. e da 
emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (relatora: DEP. ZULAlÊ 
COBRA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

* Projeto inicial publicado no DCl\' 1 de 02/12/9-1 

- Pareceres das Comissões de Trabalho, de Administraçc70 e Serviço Público e de Finanças e 
Tributaçc70 publicados. respectivamente, no DCNl do dia 20/0-1/95 e no DCD do dia 15/06 96. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 342-P/2001 - CCJR Brasília, em 4 de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
/ 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, nesta data, do 
Projeto de Lei n° 4.802-B/94. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deput 
reSIdente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/262/02 Brasília, /~ de ma~o de 2002 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 4.802, de 1994, do Tribunal Superior do Trabalho, que 

"Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 

Região, os cargos que menc~ona e dá outras providências." , 

de acordo com v caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prim 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.802-D, DE 1994 

Cria e transforma, no Quadro Permanen­
te de Pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Nona Re­
g1ao, os cargos que menciona e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam criados, no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Re-

g1ao, os cargos efetivos e em comissão constantes dos Anexos I 

e lI, respectivamente, desta Lei. 

Art. 2 ° Ficam transformados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a 

Região, os cargos efetivos e os encargos de representação de 

gabinete na forma dos Anexos III e IV, respectivamente, desta 

Lei . 

Parágrafo único. A transformação dos cargos efetivos 

constantes do Anexo III não acarretará, para os seus ocupan­

tes, quaisquer prejuízos nos direitos e vantagens decorrentes 

da nova situação, os qua1S serão posicionados no mesmo padrão 

em que estejam situados, ou na impossibilidade, no padrão ini­

cial da categoria funcional. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da execuçao desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região. 

Art. 4 ° Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo 

cargo objeto de transformação os parentes até terceiro grau do 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Presidente e membros do Tribunal Regional do Trabalho da g a 

Região. 

blicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, lO& i-G 

~I 
tv\ 

Deputado JtIME MARTINS 
Presidente 

~ 

ALCANTARA 
elator 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 
(Art . 1° da Lei nO ) 

3 

I :JI 

OI ./ 

\J 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 

GRUPO 

ATIVIDADE DE APOIO 
JUDICIÁRIO TRT. ga 

AJ. 020 

OUTRAS 
ATIVIDADES DE NÍVEL 
SUPERIOR TRT ga NS 

900 

OUTRAS 
ATIVIDADES DE NÍVEL 

MÉDIO 
TRT ga NM 1000 

ARTESANATO TRT.9 a 

ART. 700 

CARGOS EFETIVOS 

DENOMINAÇÃO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
AVALIADOR 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

AGENTE DE SEGURANÇA 
JUDICIÁRIA 

ATENDENTE JUDICIÁRIO 
MEDICO 

ODONTÓLOGO 
PSICÓLOGO 

ASSISTENTE SOCIAL 
BIBLIOTECÁRIO 

ECONOMISTA 
CONTADOR 

ARQUITETO 
ENGENHEIRO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

TELEFONISTA 

DESENHISTA 

AGENTE DE VIGILÂNCIA 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVI­
ÇOS DIVERSOS - ÁREA DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO 

SERVENTE 

ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS 

ARTÍFICE MECANÓGRAFO 

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E 
COMUNICAÇÃO 

ARTÍFICE DE OBRAS E METALURGIA 

ARTÍFICE AJUDANTE 

CODIGO 
TRT. ga AJ. 021 

TRT. ga AJ. 022 

TRT . ga AJ. 023 

TRT . ga AJ. 024 

TRT. ga AJ. 025 
TRT . ga NS. gOl 
TRT. ga NS. 90g 
TRT. ga NS. 907 
TRT. ga NS. 930 
TRT. ga NS. 932 
TRT. ga NS. 926 
TRT. ga NS. 924 
TRT. ga NS . 917 
TRT. ga NS. 916 

TRT. ga NM. 1001 

TRT. ga NM. 1044 

TRT . ga NM. 1050 

TRT. ga NM. 1045 

TRT. ga NM. 1006 

TRT. ga NM. 1010 

TRT. ga ART.706 

TRT. ga ART.702 

TRT. ga ART.703 

TRT. ga ART.701 

TRT. ga ART. 705 

QTDE 
44 

34 

116 

53 

64 
01 
01 
02 
02 
01 
03 
02 
01 
01 
03 

06 

02 

15 

14 

02 

02 

02 

01 

02 

01 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO II 
(Art. 1 ° da Lei n ° de 

4 

) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 

GRUPO 

DIREÇAO E 
ASSESSORAMENTO SU-

PERIOR TRT . ga DAS. 
100 

CARGOS EM COMISSAO 

DENOMINAÇÃO 
ASSESSOR JURID I CO 

ASSESSOR DA SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA 
ASSESSOR 

DIRETOR DO SERVIÇO DE AUDITO-
RIA INTERNA 

ANEXO III 
(Art. 2 ° da Lei n O de 

CÓDIGO QTDE 
TRT . ga DAS . 102 . 5 01 

TRT. g a DAS . 102 .5 01 

TRT . ga DAS . 102.5 01 

TRT. g a DAS . 102.5 02 

TRT . ga DAS. 101 .4 01 

) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA ga REGIAO 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
DENOMINAÇÃO CODIGO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CODIGO QUANTIDADE 

DO CARGO DO CARGO 
AGENTE ADMI- TRT. g a SA. 14 AUXILIAR TRT. g a AJ . 14 

NISTRATIVO 101 (QUATORZE) JUDICIÁRIO 023 (QUATORZE) 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO IV 
(Art. 2° da Lei nO de ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

TRANSFORMAÇAO DE ENCARGOS DE REPRESENTAÇAO DE GABINETE EM 
CARGOS EM COMISSAO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

5 

'. - .... 

DENOMINAÇÃO: QUANTI- DENOMINAÇÃO DO CARGO CODIGO QUAN-
ENCARGO DE REPRESEN- DADE TIDADE 

TAÇÃO DE GABINETE 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT .9 a DAS.1Ol.4 1 
Preparo de Pagamento Preparo de Pagamento 
de Pessoal de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Legislação de Pessoal Legislação de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Seleção e Aperfeiçoa- Seleção e Aperfeiçoa-
mento mento 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT .9 a DAS.1Ol.4 1 
Registro, Lotação e Registro, Lotação e 
Classificação de Car- Classificação de Car-
gos gos 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Administração Finan- Administração Finan-
celra e Orçamentária celra e Orçamentária 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT .9 a DAS.1Ol.4 1 
Contabilidade e Con- Contabilidade e Con-
trole Interno trole Interno 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Assistência Médica Assistência Médica 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Assistência Odontoló- Assistência Odontoló-
glca glca 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Perícias Grafodocu- Perícias Grafodocumen-
mentoscópicas toscópicas 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Estatística Estatística 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Distribuição dos Fei- Distribuição dos Fei-
tos de 2 a Instãncia tos de 2 a Instãncia 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol .4 1 
Jurisprudência Jurisprudência 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Arquivo Geral Arquivo Geral 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.802-D, DE 1994 

REDAÇÃO FINAL 

\ 

\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° 4.802-C/94. Os Deputados Nelson Pellegrino, Gilmar Machado, Marcos 
Rolim, José Genoíno, José Dirceu, Jair Meneguelli e Luiz Eduardo 
Greenhalgh abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Jaime Martins Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Igor Avelino e Léo Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, 
Aldir Cabral, Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus, Aloysio 

/ 

Nunes Ferreira, André Benassi, Anivaldo Vale, Asdrubal Bentes, Atila Lins, 
/ 

Atila Lira, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Bispo Wanderval, Bonifácio de 
Andrada, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano Sales, Dilceu 
Sperafico, Djalma Paes, Dr. Antonio Cruz, Edir Oliveira, Edmar Moreira, 
Eurico Miranda, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres, Gilmar 
Machado, Gonzaga Patriota, Ibrahim Abi-Ackel, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, 
Jair Meneguelli, Jairo Carneiro, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto 
Batochio, Lincoln Portela, Luiz Antonio Fleury, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Luiz Piauhylino, Marcos Rolim, Mário Assad Júnior, Moreira Ferreira, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nair Xavier Lobo, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Odílio Balbinolli, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Pedro Pedrossian, Raimundo Santos, Regis 
Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Ricardo Rique, Robson Tuma, 
Roland Lavigne, Sarney Filho, Themístocles Sampaio, Vicente Arruda, 
Wanderley Martins, Wilson Santos, Zenaldo Coutinho e Zulaiê Cobra. 

Sala da Comissão, eh1 8 de maio de 2002 

Deputado JAI 
Presidente e exercício 

GER 3. 17.23 004-2 (JUN/OO) 
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Cria e transforma, no Quadro Permanen­
te de Pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Nona Re­
g~ao, os cargos que menciona e dá ou­
tras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam criados, no Quadro Permanente de Pes-

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Re-

g~ao, os cargos efetivos e em comissão constantes dos Anexos I 

e lI, respectivamente, desta Lei. 

Art. 2° Ficam transformados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a 

Região, os cargos efetivos e os encargos de representação de 

gabinete na forma dos Anexos III e IV, respectivamente, desta 

Lei. 

Parágrafo único. A transformação dos cargos efetivos 

constantes do Anexo III nao acarretará, para os seus ocupan­

tes, quaisquer prejuízos nos direitos e vantagens decorrentes 

da nova situação, os qua~s serão posicionados no mesmo padrão 

em que estejam situados, ou na impossibilidade, no padrão ini-

cial da categoria funcional. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da execuçao des ta 

Lei serao atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região. 

Art. 4 ° Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo 

cargo objeto de transformação os parentes até terceiro grau do 

Presidente e membros do Tribunal Regional do Trabalho da 9 a 

Região. 
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ANEXO I 
(Art. 1 ° da Lei n ° ) 

3 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

CARGOS EFETIVOS 

GRUPO DENOMINAÇÃO CODIGO QTDE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO TRT . g a AJ . 02 1 44 

OFICIAL DE JUSTIÇA TRT . g a AJ . 022 34 
AVALIADOR 

ATIVIDADE DE APOIO 
JUDICIÁRIO TRT . g a AUXILIAR JUDICIÁRIO TRT . g a AJ . 023 116 

AJ . 020 
AGENTE DE SEGURANÇA TRT. g a AJ . 024 53 

JUDICIARIA 

ATENDENTE JUDICIÁRIO TRT. g a AJ . 025 64 
MEDICO TRT . g a NS. gOl 01 

ODONTÓLOGO TRT. g a NS . 90g 01 
PSICÓLOGO TRT. g a NS. 907 02 

OUTRAS 
ASSISTENTE SOCIAL TRT . g a NS . 930 02 

ATIVIDADES DE NÍVEL 
BIBLIOTECÁRIO TRT . g a NS . 932 01 

SUPERIOR TRT ga NS 
ECONOMISTA TRT . g a NS . 92 6 03 

900 CONTADOR TRT . g a NS . 92 4 02 
ARQUITETO TRT . ga NS . 91 7 01 

ENGENHEIRO TRT . g a NS . 916 01 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM TRT . g a NM. 1001 0 3 

TELEFONISTA TRT. g a NM . 1044 06 

DESENHISTA TRT . g a NM. 1050 02 

OUTRAS AGENTE DE VIGlLÃNCIA TRT . g a NM . 1045 15 
ATIVIDADES DE NÍVEL 

MEDIO 
AUXILIAR OPERACI ONAL DE SERVI- TRT. g a NM. 1006 14 

TRT g a NM 1000 
ÇOS DIVERSOS - ÁREA DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇÃO 

SERVENTE TRT. g a NM . 1010 02 

ARTIFICE DE ARTES GRAFICAS TRT. g a ART.706 02 

ARTIFICE ME CANO GRAFO TRT. g a ART.70 2 02 

ARTESANATO TRT.9 a ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E TRT . g a ART. 703 01 
ART . 700 COMUNICAÇÃO 

ARTÍFICE DE OBRAS E METALURGIA TRT. g a ART . 701 02 

ARTÍFICE AJUDANTE TRT. g a ART. 7 0 5 01 



ANEXO 11 
(Art . 1 ° da Lei n O de 

4 

) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA ga REGIÃO 

GRUPO 

DIREÇAO E 
ASSESSORAMENTO SU-

PERIOR TRT . g a DAS . 
100 

CARGOS EM COMISSAO 

DENOMINAÇÃO 

ASSESSOR JURÍDICO 

ASSESSOR DA SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA 
ASSESSOR 

DIRETOR DO SERVIÇO DE AUDITO-
RIA INTERNA 

ANEXO 111 
(Art . 2 ° da Lei n O de 

CODIGO QTDE 
TRT. g a DAS . 102.5 01 

TRT . g a DAS . 102 . 5 01 

TRT . g a DAS . 102 .5 01 

TRT . g a DAS . 102 . 5 02 

TRT . g a DAS . 101 . 4 01 

) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA 9 a REGIAO 

TRANSFORMAÇAO DE CARGOS EFETIVOS 

SITUAÇAO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
DENOMINAÇÃO CODIGO QUANTIDADE DENOMINAÇAO CODIGO QUANTIDADE 

DO CARGO DO CARGO 
AGENTE ADMI- TRT . ga SA. 14 AUXILIAR TRT . g a AJ . 14 

NISTRATIVO 1 01 (QUATORZE) JUDICIARIO 023 (QUATORZE) 



ANEXO IV 
(Art. 2 ° da Lei n O de ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA ga REGIÃO 

TRANSFORMAÇÃO DE ENCARGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE EM 
CARGOS EM COMISSAO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

5 

DENOMINAÇÃO: QUANTI- DENOMINAÇÃO DO CARGO CÓDIGO QUAN-
ENCARGO DE REPRESEN- DADE TIDADE 

TAÇÃO DE GABINETE 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol . 4 1 
Preparo de Pagamento Preparo de Pagamento 
de Pessoal de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol.4 1 
Legislação de Pessoal Legislação de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol . 4 1 
Seleção e Aperfeiçoa- Seleção e Aperfeiçoa-
mento mento 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol . 4 1 
Registro, Lotação e Registro, Lotação e 
Classificação de Car- Classificação de Car-
gos gos 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Servl.ço de TRT . 9 a DAS . 1Ol. 4 1 
Adminl.stração Finan- Administração Finan-
cel.ra e Orçamentária cel.ra e Orçamentária 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol . 4 1 
Contabilidade e Con- Contabilidade e Con-
trole Interno trole Interno 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol.4 1 
Assistência Médica Assistência Médica 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol . 4 1 
Assistência Odontoló- Assistência Odontoló-
gl.ca gica 
Chefe do Servl.ço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS . 1Ol.4 1 
Perícias Grafodocu- Perícias Grafodocumen-
mentoscópicas toscópicas 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol.4 1 
Estatística Estatística 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol.4 1 
Distribuição dos Fei- Distribuição dos Fei-
tos de 2 a Instãncia tos de 2 a Instãncia 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol . 4 1 
Jurisprudência Jurisprudência 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS . 1Ol . 4 1 
Arqul.vo Geral Arquivo Geral 
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Art . 5 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 
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PROJETO DE LEI N," 4. 8 O 2 

A U T O R 
de 1994 

__ ~5~EÇ~Â~O~D~E~5~'N~O~P~'E~ _________________________________________ -------------------------------------1-- - ---

E ~ l E N T' Crí ,~ e t ransforma, no QUddro Perma ne nte de Pessoa l da Sec retar i a do rribunal Re g ional do Trabalho da Nona 

Região, o~ ca rgos que menciona e dá ou tra s providências, 

A N o A M E N T (j 

COMISSOES 
"O D E H Hl (MINATIVO 

ÃIUJO 24, IlIeis. " 
(Res. 17/00) 

01.12 . 94 

14.03 . 95 

14.03 . 95 

22 . 03 . 95 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Trabalho, de Administra ção ~ Serviço Públ i co ; de Finanças 

e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redaç ão (Art. 54)­
(A rt. 24, 11 ) . 

PLENII.RID 

t I id o e vai a i mp ri mir. 

-J)C N 0~ .1 2 . 94 pa g o ]4753 co 1. O~ 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMIN ISTAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator , Dep. WALDOMIRO MEGER. 

DCiJ/5,03,lf5 , p-=:,,3Jb4 c\. al 
COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMIN ISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

DCN N 1 03 17;) , : ', ~320';! , coJ. OJ 
COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas eme ndas . 

CONTINUA ..• 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

------ --- ---- --------
Razões do veto-publicadas no 
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Pfl O,JUO t~- ij.802/94 C o ntlf) lI~çjo f1 02 

COMISSAo DE CONSTITUrçAo E JUSTlÇA E DE REDAÇAo 
Aprovado unanimemente o parccf;r dare la tora. Dep. ZULA:;:~ CORRA, pe l a Constitucionalidade, Juridicidüde 
c Técnica Legislativa d e "te , com p.menda , e da emend a da CTASP. 

MESA (ARTIGO 24, INCIS O II DO RI ) 
E I ido e va i a impr imir , tendo pareceres: da Comiss~o de Trabalho, de Adm inistraç~o e Serviço pGbl ico, pela aprovaç~o, com 
emenda ; da Com i ss~o de Finança s e Tri butaç~o , pela adequação financei ra e 0rçamentária de~te ~ da ~menda adotada na Com i s 
são de Trabalho, de Administração e Serv i ço Públ i co , contra os votos dos Deps. Márci o Fortes, Antônio Kandi r. Si Ivi o To r 
r es e Fernando Torres; e da Com i ssão de Constituição e Ju s tiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridi c idade e téc 
nica leg i s lat i va deste, com emenda , e da emenda da Comiss~o de Trabalho, de Administração e Serviço Pú blico. 

(PL 4.802-c/94). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recur so artigo 132 , § 2? do RI (05 sessões) de : 24.04 a 02 .05. 02 . 

MESA 
Of SGM-P-503 / 02, à CCJR , e ncaminhando este projeto para elaboração da r edação final, nos termos do ar­
tigo 58 , parágra fo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSA? DE ÇO~STITUIÇAO E_JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovaçao unan~me da redaçao final, ofe r ecida pelo relator, De p Léo Alcântara. 
no, G~lmar Machado, Marcos Rolim , José Genoíno, José Dirceu, Jair Meneguelli e 
abst~veram- se de votar . 
(PL. 4802 - D/ 02) 

MESA 
Reme s sa ao SF atravé s d o o r PS - GSE / 

Os Dep Nelson Pellegri­
Luiz Eduardo Greenha~ 
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c DOS DEPUTADOS . 

PROJETO DE LEI 
N° 4.802-C, DE 1994 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Nona Região, os cargos que menciona e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. VALDOMIRO 
MEGER); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e da 
emenda adotada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contra os votos dos 
Deputados Márcio Fortes, Antonio Kandir, Silvio Torres e Fernando Torres (relator: DEP. MAX 
ROSENMANN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (relatora: DEP. ZULAIÊ COBRA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) • ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I . Projeto Inicial 

II . Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
· emenda oferecida pelo relator 
• parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 
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III • Na Comissão de Finanças e Tributação: 

• termo de recebimento de emendas 
• parece r do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- emenda oferecida pela relatora 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

o PRESIDENTE D A REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 11 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9& Região, 
os cargos efetivos e em comissão constantes dos Anexos I e 11, respec­
tivamente, desta Lei. 

Art. 2 11 - Ficam transformados, no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9· 

Região, os cargos efetivos e os encargos de representação de gabinete 
na forma dos Anexos 111 e IV, respectivamente, desta Lei. 

Parágrafo único - A transformação do cargos efetivos 
constantes do Anexo II1, não acarretará para os seus ocupantes, quais­
quer prejuizos nos direitos e vantagens decorrentes da nova situação, 
os quais serão posicionados no mesmo padrão em que estejam situados, 
ou na impossibilidade, no padrão inicial da categoria funcional. 

Art. 3 11 - As despesas decorrentes da execução desta 

Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pr6prios do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9& Região. 

Art. 4 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário. 

Brasília-DF. , 
pendência e l06 Q da República. 

de de 1994; 173 Q da Inde-

• 

• 
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A~O T 

(ART. 1" da Lei n 8 de de de 199 ) 

QUADRO pkRMARB!1'rB DE PESSOAL DA SECRE'rARl:A DO 
TRIBmlAL REGIONAL DO TRllBllIBO DA 9 a REGUO 

CARGOS Bl"B'1'1vOS 

A1'rVIIWIII DB APOIO 

JtIIlICÚlUO =.9' AJ.OlO 

ocmwI A"l'IVllWIIIS DB lItVIIL 
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EM HSlAO 
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te aftA 

'TJXIT TaR OPBRAC:XCSAL DB 

SllRVIc;oB DIVIIRSOS- AIIBA 
1:11 t.%.IIPIIZA R ~ 

SBiGB&m 

~CB DB OBRAS B 

CÓDlOO 

= . 9' . JIoJ . Oll 

=.9' . JIoJ . On 

= . 9' • JIoJ • 023 
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'l'Rl'. 9' .JIoJ. 025 
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=.9' . l1li.1001 
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ANEXO II 

(ART. 1" da Lei n 11 de de de 199 ) 

QUADRO PERMARENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAlHO DA 9· REGIÃo 

CARGOS EK COJIIssAo 

GKtJlIO DBJiIOM I SAÇlo CÓDIGO 

Direção e ASSESSOR JURíDICO TRT.9" . DAS.I02.5 

~sessoramento 

Superior 
ASSESSOR DA 

rr'RT. 9· . DAS .100 
SECRETARIA GERAL DA TRT.9" . DAS.l02.S 

PRESIDmCIA 

ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO E TRT.9".DAS.l02.S 

ECONOMIA 

ASSESSOR TRT . 9" . DAS.l02 . S 

.... 
DIRETOR DO SERVI CO TRT . 9" .DAS.101 . 4 

DE AUDITORIA INTERNA 

ANEXO II1 

. ..... -

de de de l.99 ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO 
T.RIBUNAL REGIOHAL DO TRABALHO DA 9· REGIÃO 

T.RAHSFORHAÇlO DE CARGOS ~rlvOS 

SITUAÇÃO ATUAL sITtIAÇÃO NOVA 

mmox I aaçl0 DO CÓDIGO QtJAB'l'IIlADB DDJOMDlAÇ.lo CÓDIGO 

CARGO DO CARGO 

QTDB 

l. 

1 

1 

2 

l. 

QOAIiI't"lllDB 

AC'B*I15 'rRT.9!l.SA.IOl 14 AIT.aLJ:AR TRT.9a .AJ.023 14. 

110M ulIS'l'RA'rIVO (QUATORZE) JDDICIÁ!Uo (QUATORZE) 

• 

• 
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(.AJI!l'. 2. 4& Lei n. IM IM de 1911 ) 
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JUSTIFICATIVA 

A proposição ora submetida à apreciação dos Excelentfssimos Senhores 

Membros do Congresso Nacional, autorizada pelo Órgão Especial deste Tribunal conforme 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 109/94, publicada no D.J.U. de 26 de outubro de 1994, 

elaborada com fundamento no disposto pelo artigo 96, inciso I, alínea "b" e inciso li, alínea 

"b", e artigo 48, inciso X da Constituição Federal, consubstancia medida para a criação de 

cargos de provimento efetivo e em comissão, bem como a transformação de cargos com 

semelhantes atribuições, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da ga Região, sediado em Curitiba-PRo e com jurisdição em todo o 

território do Estado do Paraná. 

Referido Tribunal tem sua origem na Lei nO 6.241, de 22 de setembro de 

1975, contando, atualmente, com uma composição de 28 (vinte e oito) Juizes de ~ Grau e 61 

(sessenta e uma) Juntas de Conciliação e Julgamento, o qual, a exemplo de outros Órgãos 

desta Justiça Especializada, a estrutura necessária ao desempenho das atividades da citada 

Corte, não acompanhou, a contento, o vertiginoso crescimento das demandas pela prestação 

jurisdicional que a ele compete, em detrimento da composição dos conflitos oriundos das 

relações de trabalho que constituem o objeto de sua atividade fim e, por via de conseqüência, 

em prejurzo dos jurisdicionados, tendo a Corte Regional trazido aos respectivos autos 

justificativa do presente pleito nos termos seguintes: 

nA ampliação do quadro de servidores da Justiça do Trabalho da ga 

• 

Região, nos termos ora propostos, visa, prioritariamente, a adequar o número legal de • 

cargos às reais necessidades dos órgãos jurisdicionais que, nesta região, 

desempenham as suas relevantes atribuições. 

No que se refere especificamente à Região, basta observar o que 

dispunha a Lei nO 7.729/89, que criou mais 12 (doze) Juntas de Conciliação e Julgamento 

na ga Região, determinando, para cada Junta, a seguinte lotação: 

1 (um) cargo de Técnico Judiciário 

2 (dois) cargos de OfIciai de Justiça Avaliador 
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2 (dois) cargos de Auxiliar Judiciário 

1 (um) cargo de Atendente Judiciário 

1 (um) cargo de Agente de Segurança Judiciária 

Quem conhece minimamente a natureza das atividades 

desempenhadas por urna Junta de Conciliação e Julgamento, logo constata que uma 

lotação de 7 (sete) funcionários está muito aquém da força de tr'abalho necessária para 
.. . 

o bom funcionamento do órgão • 

Com a Lei n° 8.432, de 12/06/92, que criou outras 27 (vinte e sete) 

Juntas de Conciliação e Julgamento na 9- Região, o legislador atentou para essa 

evidente defasagem numérica, estabelecendo um número de 14 (quatorze) funcionários, 

além do Diretor de Secretaria, como a lotaçio base de uma Junta. Esse número é o que 

considera-se razoável para o atendimento jurisdicional adequado às necessidades da 

sociedade, em se tratando de uma Junta de porte médio, ficando ainda abaixo do jdeal 

estimado para Juntas de grande movimento processual, onde enquadra-se a maioria das 

Juntas da ga Região. Para essas, a lotação situa-se em tomo de 20 (vinte) funcionários. 

Por certo que o aumento da atividade judicante, cujos números 

podem ser comprovados pelos Boletins EstaUsticos elaborados pela Secretaria da 

Corregedoria Regional, trouxe dificuldades adIcionais à estrutura administrativa deste 

• Regional, o que leva à proposição de ampliação do número de cargos dos grupos de 

atividade de apoio judiciário, outras atividades de nível superior e médio, artesanato e 

transporte oficial e portaria. 

o aumento do número de Juntas, que ao compfetar-se a fase de 

instalação, atingirá a casa de 61 (sessenta e uma) unidades de 1- instAncia, o acréscimo 

de mais 2 (duas) Tunnas no Tribunal e as novas atribuições de controle interno 

impostas pela Constituição Federal de 1988 e exigidas pelo Tribunal de Contas da 

União, acarreta a inadiável contratação de profissionais de nível superior nas áreas de 

engenharia, arquitetura, economia, auditoria, psicologia e assistência social, para o que 

o projeto prevê um número modesto de cargos. 
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... o projeto prevê a transfonnaçlo de 13 (treze) encargos de 

representação de gabinete (Chefe de Serviço) em igual número de cargos do Grupo 

Direçlo e Assessoramento Superior (DAS 101.4). Também está sendo proposta a 

criação de mais 1 (um) cargo do Grupo Direção e Assessoramento Superior (DAS 101.4) . 

Por fim, o projeto propõe a criaçlo de 5 (cinco) cargos do Grupo de Direção e 

Assessoramento Superior (DAS 102.5), para atividades de Assessoria no Tribunal. 

• • . A aprovaçlo desses cargos impõe-se pelos motivos j4 expostos 

e, aJnda. como medida assecuratória da celeridade processual, uma vez que o aumento 

das demandas observa-se, também, na segunda instância. em proporções nlo muito 

diferentes daquelas constatadas nos órgãos de 1° grau. 

No intuito de corrigir distorções resultantes da redistribuição de 

servidores do extinto Instituto Brasileiro do Café, com os respeçtivos cargos, para o 

quadro de servidores deste Tribunal, propõe-se, ainda, neste projeto, a transformação 

dos cargos da categoria funcional nAgente Administrativo" em cargos da categoria 

funcional "Auxiliar Judiciãrio", denominação apropriada, no Poder Judiciário, àquela do 

Poder Executivo, para categorias que desempenham, basicamente, as mesmas 

atribuições. 

Por derradeiro, ressalte-se, ainda, que a ampliação do quadro de 

servidores da Justiça do Trabalho da ga Região, postulada na pntSef1te proposição, não 

produzirá qualquer desequilfbrio financeiro, uma vez que o provimento desses cargos 

n40 se efetivará de uma só vez, mas sim na proporção das disponibilidades 

orÇamentllrias próprias da ga Região." 

A par da transcrita justificativa, impende observar que além dos 

imprescindrveis cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores propostos no Anexo 11 

e IV, os quais exigem de seus ocupantes nível de qualificação e reponsabilidade compatíveis 

com o exercício das atribuições pertinentes aos referidos cargos, necessários em função do 

natural crescimento do Tribunal, que ensejou a sua subdivisão em Seção, Turmas, Secretarias 

e Serviços, os cargos previstos no Anexo I do anteprojeto são essenciais ao funcionamento 

dos Órgãos da Justiça do Trabalho, haja vista serem os seus ocupantes os executores 

materiais dos trabalhos projetados pela administração. 

• 

• 



• 
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Destarte, impõe-se a implementação de urgentes providências no sentido 

de dotar a estrutura do sobredito Tribunal dos meios indispensáveis ao desempenho 

satisfatório de suas atribuições, peta que se propõe a criação dos cargos previstos nos Anexos 

I e 11 e transfonnaç6es constantes dos anexos 111 e IV do anteprojeto de lei ora submetido ã 

apreciação de Vossas Excelências, os quais representam quantitativo mínimo para o 

atendimento emergencial das necessidades atuais de recursos humanos do Tribunal Regional 

do Trabalho da 911 Região, no Estado do Paraná, e das Juntas de Conciliação e Julgamento a 

ele jurisdicionadas. _ 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei ã 

apreciação desse Poder Legislativo esperando que a proposição mereça a mais ampla 

acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF., 11 ,Je novembro de 1994 . 

OF.STST.GDG.GP.NR 612 /94. 

Brasília-DF, 11 de novembro de 1994. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para 
apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos do artigo 96, 

inciso I, alínea "b" e inciso II I alínea "b" I e artigo 48, 

inciso X da Constituição Federal, o anexo Anteprojeto de Lei 

que, aprovado pelo órgão Especial deste Tribunal consoante 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NR 109/94, publicada no Diário da 
Justiça de 26.10.94, cria e transforma no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria do TriDunal Regional do TraDalho da 
9& Região, sediado em Curitiba-PR, os cargos que menciona, 
acompanhado da respectiva Justificativa. 

Na oportunidade, reitero a V.Exa. protestos de 
estima e consideração. 

Exmo. sr. 

IXEmA DA'-ec1ST~ 
II1lnil~~ Presidente do 

'l'ribWlal superior do Trabalho 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA-DF 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.802/94 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 15/03/95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995. 

. 
~c:f!..o.-

Talit Veda de Almeida 

Secretária 

• 



• 

• 

I - R E L A T O R I O 

De iniciativa do E. Tribunal Superior do Trabalho, o 
Projeto de Lei nº 4 802, de 1994, tem por escopo criar e 
transformar cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região. 

Na extensa justificacão que acompanha a propositura 
em Questão, ressalta-se que a ampliacão do quadro de seI 
vidores da Justica do Trabalho da 9ª Região visa, priori 
tariamente, adequar "o número legal de cargos às necessi­
dades dos órgãos jurisdicionais daquela Região. 

Para pronunciamento na fonna do disposto no art. 32, 
item XII, alínea Hh H, do Regimento Interno, a matéria -
foi encaminhada a este órgão técnico. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas . 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 
Verifica-se, dos autos, que a ampliacao do quadro fun 

cional da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
9ª Região é indispensável para o funcionamento adequado 
dessa corte trabalhista, sendo providência assecurató­
ria da celeridade processual, de vez que o aumento das 
demandas observa-se na segunda instância, em proporcões 

11 
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não muito distintas das verificadas nos órgãos jurísdl 
cionais de primeiro grau. 

Temos para nós, entretanto, que deve ficar expresso 
no texto em Questão que não serão nomeados ou objeto de 
cargos transformados os parentes até terceiro grau do 
Sr. Presidente e demais membros do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região, em nome da moralidade administra 
tiva. 

Por Isso, elaboramos a necessária emenda contemplan 
do essa hipótese. 

Assim, como se trata da adocão de medidas que obje­
tivam dotar o referido Tribunal dos meios essenciais ao 
desemprenho de suas atribuicões, nosso voto é no sentido 
da aprovação do Projeto de Lei nQ 4 802, de 1994, com a 
emenda anexa. 

t nosso voto sub censura. 

Sala da Comissão, aos 10 de abril de 1995. 

Deputa~EGER 
Relator 

• 

• 



• 

Emenda do Relator ao Projeto 
de Lei nº 4 802/de 1994. 

Dê-se ao art. 4º a seguinte 
redacão, renumerado o atual como art. 5º: 

"Art. 4º Não poderão ser no 
meados ou ter o respectivo cargo objeto de 
transformacão os parentes até terceiro grau 
do Presidente e membros do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9ª Região". 

Sa 1 a da Com i ssão, aos 10 de abril de 1995 

Deputado VALDOMIRO MEGER 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

13 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei n Q 4.802/94, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exercicio da presidência; Zila 
Bezerra, Vice-Presidente; Sandro Mabel, Maria Laura, Miguel 
Rossetto, Ubaldo Corrêa, Ari Magalhães, Costa Ferreira, Ildemar 
Kussler, Zaire Rezende, Valdomiro Meger, Ubiratan Aguiar, João 
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i 

Mellão Neto, Jair Menequelli, Wilson Cunha, Agnelo Queiroz, 
Paulo Paim, Paulo Rocha, Nan Souza, Wilson Braga, Jair 
Bolsonaro, Chico Vigilante, Roberto França e Paulo Feij6. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1995. 

ia 
Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 

EMENDA ADOTADA - CTASP 

Dê-se ao art. 4° a seguinte redação, renumerado o atual como art. 5°: 

"Art. 4° Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo cargo objeto de 

transformação os parentes até terceiro grau do Presidente e membros do Tribunal 

• 

Regional do Trabalho da 911 Região". • 

ice-Presidente no exercíCIo 

da Presidência 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1995. 

Deputado VALDOMIRO MEGER 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

TERMO DE RECEBI!1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.802/94 

15 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, l, da Resolução n9 10 

de 11991 , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para a9resentação de emendas, a par-

tir de 08 105 195 I por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1995. 

~·~aria 

Secretária 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei sob análise, de autoria do Tribunal Superior 
do Trabalho, trata da criação de 311 (trezentos e onze) cargos do Grupo Atividade de 
Apoio Judiciário, 14 (quatorze) cargos do Grupo Atividades de Nível Superior, 42 (quarenta 
e dOiS) cargos do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, 08 (oito) cargos do Grupo Arte­
sanato e 06 (seis) cargos do Grupo Direção e Assessoramento Superior no Quadro Per­
manente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da ga Região, sendo 
08 (oito) em comissão e 375 (trezentos e setenta e cinco) de provimento efetivo. Transfor­
ma, ainda, 14 (quatorze) cargos do Grupo Agente Administrativo para Auxiliar Judiciário. 

Justifica o autor que o encaminhamento da presente proposi­
ção se fundamenta no disposto no art. 96, inciso I, alínea "b" e inciso 11, alínea "b", e artigo 
48, inciso X da Constituição Federal e objetiva a criação de cargos de provimento efetivo e 
em comissão, bem como a transformação de cargos com semelhantes atribuições, no 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da ga Re­
gião, sediado em Curitiba-PR, e com jurisdição em todo o território do Estado do Paraná. 
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o autor da proposição argumenta também que "a ampliação 
do quadro de servidores da Justiça do Trabalho da 911 Região, nos termos ora propostos, 
visa, prioritariamente, a adequar o número legal de cargos às reais necessidades dos ór­
gãos jurisdicionais que, nesta região, desempenham as suas relevantes atribuições .... " 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Púbtico 
da Cãmara dos Deputados manifestou-se, por unanimidade, favoravelmente quanto ao 
mérito da proposição, com a adoção de uma emenda dispondo sobre a vedação de nome-­
ar parentes até terceiro grau do Presidente e demais membros do referido Tribunal. 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresenta­
das emendas dentro do prazo regimental. 

11 - VOTO DO RE~TOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do pro­
jeto de lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de di­
retrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso li, c/c o 
art. 32, inc. IX, alínea h, do Regimento Interno. 

O Plano Plurianual \ . . pelo fato de 
ser um instrumento de planejamento basicamente voltado à definrção das diretrizes, objeti­
vas e metas para alocação de recursos da Administração Pública Federal, contendo, em 
especial, as despesas de capital e outras delas decorrentes, não faz referência à matéria 
em análise, por envolver apenas despesas de pessoal. 

No Que conceme à Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO (lei 
n9 9.082, de 25 de julho de' 95 ), o projeto em exame não é incompatível com a rete­
ridalei. 

Quanto à Lei Orçamentária Anual, de acordo com informa­
ções daquele Tribunal, a presente proposição não produzirá qualquer desequiHbrio finan­
ceiro, uma vez que o provimento desses cargos não se efetivará de uma só vez, mas sim 
na proporção das disponibilidades orçamentárias próprias da ga Região. 

Diante do exposto, entendo que o projeto de lei em análise 
não apresenta incompatibilidade ou inadequação com a Lei Orçamentária Anual. 

, Assim, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇA-
MENTARIA do Projeto de Lei n° 4.802-A, de 1994, bem como da emenda adotada pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, . em 07 de dezembro de 1995 . 

~~~nmann 
..J Relator 

• 

• 
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PARECER DA COMcrSSÁO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, contra os votos dos Deputados Mareio 

Fortes, Antonio Kandir, Silvio Torres e Fernando Torres, pela 

adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei n Q 4.802/94 e 

da emenda adotada na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, nos termos do parecer do relator. 

J 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Delfim Netto, 

Presidente; Augusto Viveiros e Edinho Bez, Vice-Presidentes; Benito 

Gama, José Carlos Vieira, Manoel Castro, Osório Adriano, Roberto 

Brant, Saulo Queiroz, Sérgio Naya, Silvio Torres, Hugo Lagranha, 

Gonzaga Mata, Hermes Parcianello, Homero Oguido, Jurandyr Paixão, 

Max Rosenmann, Pedro Novais, Antonio do Valle, Basílio Villani, 

Eujácio Simões, Fetter Júnior, Anivaldo Valle, João Pizzolatti, 

Valdomiro Meger, Antonio Kandir, Fernando Torres, Firmo de Castro, 

Mareio Fortes, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, José 

Fortunati, Maria da Conceição Tavares, Paulo Bernardo, Fernando 

Lopes, Fernando Ribas Carli e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTIl mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETODELEIN° 4.802-Bj94 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo 3rt. 10, L da Resolução n° 10/91, o Senhor 
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Presidente determinou a abertura - e diwJgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de o 3 I 5 I 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 d e ma io de 1 996 . 

<:< 
~~U+ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEII )A 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I) da 

Resolução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões) prazo para 

apresentação de emendas a partir de 18/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

~ . / 
Ok~v ZJ0~-' 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

• 
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I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe tem como objetivo criar cargos de 

provimento efetivo e em comissão nos grupos de atividade de apoio judiciário e 

de outras atividades de nível superior nas áreas de engenharia, arquitetura, 

economia, auditoria, psicologia e assistência social, dentre outras, bem como nos 

grupos de atividades de nível médio, artesanato, transporte oficial e portaria, no 

Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 

da go Região, sediado em Curitiba e com jurisdição em todo o território do Estado 

do Paraná. 

o projeto em exame pretende, ainda, a transformação de 

cargos com semelhantes atribuições, a saber, a transformação de treze cargos de 

representação de gabinete em igual número de cargos do Grupo Direção e 

Assessoramento Superior (DAS 101.4), a criação de mais um cargo do grupo 

DAS 101.4 e mais cinco cargos do grupo DAS 102.5, para atividades de 

assessoria no Tribunal. 

Dispõe ainda o texto que as despesas decorrentes da sua 

execução serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do TRT da 98 

Região. 

Na justificativa, o Ministro Ortando Teixeira da Costa, então . 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, tece considerações sobre o 

crescimento do número de demandas ajuizadas perante o TRT da ga Região e a 

inadequação da estrutura judiciária ali existente, apontando a necessidade da 

urgente criação dos referidos cargos, como "medida assecuratória da celeridade 

processual" . 

o projeto recebeu parecer pela aprovação na Comissão de 

Trabalho, de Administração e de Serviço Público, com uma emenda que veda a 

nomeação e a transformação dos cargos de parentes até terceiro grau do 

Presidente e membros daquele Tribunal, "em nome da moralidade administrativa». 

A Comissão de Finanças e Tributação, por sua vez, opinou 

unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do projeto em exame. 

bem como da Emenda adotada pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

de Serviço Público. 
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Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas ao projeto 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Just\Ç8. e de 

Redação, nos termos regimentais, pronunciar-se quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

A matéria é da competência legislativa da União, pois a esta 

cabe legislar sobre a organização de seus próprios serviços. Foram observadas 

as normas constitucionais relativas à iniciativa legislativa, reservada no caso ao 

Tribunal Superior do Trabalho (CF, art. 96, I, d, e 11, ,b e d), sendo atribuição do 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com posterior sanção do Presidente 

da República (CF, art. 48, X e XI). 

Quanto à técnica legislativa, faz-se necessário suprimir a 

cláusula revogatória genérica prevista no art. 4° do projeto, por contrariar o art. 9° . 

da Lei Complementar n.o 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada 

pela Lei n.o 107, de 26 de abril de 2001 . 

Nada tendo a opor quanto à juridicidade da proposição e da 

emenda em exame, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica. legislativa do Projeto de Lei n.o 4.802, de 1994, na fama da emenda por 

nós apresentada, bem como da Emenda da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em de ' 

/ 
de 200. 

;; " ~ 1 .J1 1"\ / 
.I I :' I :1 ~ ,'1 I \ ;' 

I' " / I I. / :i'. I / I 

Deput~d~ ~~/~I~ COBRA 

Relatora 
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EMENDA DO RELATOR N.o 

Art. 10 Suprima-se a expressão "e revoga as disposições em 

contrário" do art. 4° do projeto. 

Sala da Comissão, em de 

., '1 / 
I / . I 

/ I I 1 .1 , 

I" I 1 '- /.: I :! I, ii ;:.'1 / 
Deputada zJtAt~ COBRA 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 200. 

21 

A Comissão de ConstituiçãO e Justiça e de Redação, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nQ 4.802-8/94, e da emenda da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Zulaiê Cobra. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, Aldir 
Cabral , Aldo Arantes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi, Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales , 
Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Ibrahim 
Abi-ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José Genoíno, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis Cavalcante, Renato 
Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zuiaiê Cobra, Bispo Wanderval , Edir 
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Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Jairo Carneiro, Mauro Benevides 
e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2002 

EMENDAADOTADA-CCffi 

Suprima-se a expressão "e revoga as disposições em 

contrário" do art. 4° do projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de abril de 2002 

Deputa"'i~~~.LJ 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(08:13473/2002) 

NC") 

~CD 
-.:f' 
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.3Q.. 



Ofício nO (SF) 
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Brasília, em Ot.( de julho de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 51, de 2002 (PL nO 4.802, de 1994, nessa Casa), que "cria e transforma, no 
Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9u 

Região, os cargos que menciona e dá outras providências". 

P IMEIRA-SECRET ARIA 

m _11-I __ Il'J __ ._. ___ J .. fJ:l!.. 
De ordem, '}O SeAhor Secreot'rlo­

Geral da Mesa para as d li V I d.e 
Providências. 

'fl-~_ 
IARA ARAÚJO ALENCAR 

Chefe de Gabinete 

J 

A IRES 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc02-051 
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Ofício n° f 11 (SF) Brasília, em o.f de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 51 , de 2002 (PL nO 4.802, de 1994, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.523, de 23 de julho de 2002, que "cria e transforma, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~ 
iO (.-

~ r, 

Senador Mozarildo Cavalcanii 
Quarto Secretário, no exercicio 

da Primeira Secretaria 

ARQUIVE-S 
Em(f)q 10 

A a Excelência o Senhor 
utado Severino Cavalcanti 

Pri eiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/plc02-51 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

m ...1Ll:J __ .J.....t_.. .._ .. _ .• _./ .S_ . ..:::: 
Da orde ,ao Senhor S.cr.ttrio-

Geral da Ms. para as d e v I da. 

I 
Provid6n c.. i ~ , 

lAR ~ AÚJO ALENCAR AIRES 
Chefe de Gabinete 
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Cria e transforma, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, os cargos que menciona e 
dá outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, os cargos efetivos e as funções comissionadas 
constantes dos Anexos I e II, respectivamente, desta Lei. 

Art. 20 Ficam transformadas, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, as funções comissionadas constantes do 
Anexo lU desta Lei. 

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Oi de julho de 2002 

~~ 
arluce Pinto 

~.,..,.~"H'O exercício da Presidência 

vpl/plc02-05l 



ANEXO I 

(Art. 10 da Lei nO ) 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9a Região 

C EfI 1" argos e lVOS 
Carreira/Cargo Area Quantidade 

Analista judiciário Judiciária 78 
Apoio Especializado 9 

Administrati va 5 
Técnico judiciário Administrativa 180 

Serviços gerais 100 
Apoio Especializado 3 

ANEXO 11 

(Art. 10 da Lei nO ) 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9a Região 

F unçoes C d OffilSSlOna as 
Denominação Código Quantidade 

Assessor jurídico TRT 9a FC-09 1 
Assessor da secretaria-geral da TRT 9a FC-09 1 
presidência 
Assessor de planejamento e economia TRT 9a FC-09 1 
Assessor TRT 9a FC-09 2 
Diretor do serviço de auditoria interna TRT 9a FC-08 I 

2 



ANEXOllI 

(Art. 2° da Lei nO ) 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 9a Região 

Transformação de Funções Comissionadas 

Situação Atual Situação Nova 
Denominação Quantida Denominação Código Quantida 

de de 
Chefe de Serviço de I Diretor de Serviço de TRT9a I 
Preparo de Pagamento de Preparo de Pagamento de FC-08 
Pessoal Pessoal 
Chefe do Serviço de I Diretor do Serviço de TRT9a I 
Legislação de Pessoal Legislação de Pessoal FC-08 
Chefe do Serviço de I Diretor do Serviço de TRT9a I 
Seleção e Seleção e FC-08 
Aperfeiçoamento Aperfeiçoamento 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Registro, Lotação e Registro, Lotação e FC-08 
Classificação de Cargos Classificação de Cargos 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Administração Financeira Administração Financeira FC-08 
e Orçamentária e Orçamentária 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a I 
Contabilidade e Controle Contabilidade e Controle FC-08 
Interno Interno 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a I 
Assistência Odontológica Assistência Odontológica FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Perícias Perícias FC-08 
Grafodocumentoscópicas Grafodocumentoscópicas 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Estatística Estatística FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Distribuição dos Feitos de Distribuição dos Feitos de FC-08 
2a Instância 2a Instância 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a 1 
Jurisprudência Jurisprudência FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT9a I 
Arquivo Geral Arquivo Geral FC-08 

3 
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Cria e transforma, no Quadro Permanen­
te de Pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Nona Re­
g1ao , os cargos que menciona e dá ou­
tras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Ficam criados , no Quadro Permanente de Pes-

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da g a Re-

gião, os cargos efetivos e em comissão constantes dos Anexos I 

e II, respectivamente , desta Lei. 

Art . 2 ° Ficam transformados , no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da g a 

Região , os cargos efetivos e os encargos de representação de 

gabinete na forma dos Anexos III e IV , respectivamente , desta 

Lei. 

Parágrafo único. A transformação dos cargos efetivos 

constantes do Anexo III nao acarretará, para os seus ocupan­

tes, quaisquer prejuízos nos direitos e vantagens decorrentes 

da nova situação, os qua1S serão posicionados no mesmo padrão 

em que estejam situados, ou na impossibilidade, no padrão ini­

cial da categoria funcional. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da execução des ta 

Lei serao atendidas pelos recursos orçamentários próprios do 

Tribunal Regional do Trabalho da g a Região. 

Art. 4 ° Não poderão ser nomeados ou ter o respectivo 

cargo objeto de transformação os parentes até terceiro grau do 

Presidente e membros do Tribunal Regional do Trabalho da g a 

Região. 
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ANEXO I 
(Art. 1 ° da Lei n O ) 

3 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

CARGOS EFETIVOS 

GRUPO DENOMINAÇÃO CODIGO QTDE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO TRT . g a AJ. 021 44 

OFICIAL DE JUSTIÇA TRT . g a AJ . 02 2 34 
AVALIADOR 

ATIVIDADE DE APOIO 
JUDICIÁRIO TRT . ga AUXILIAR JUDICIÁRIO TRT. g a AJ. 023 116 

AJ. 020 
AGENTE DE SEGURANÇA TRT . g a AJ. 024 53 

JUDICIARIA 

ATENDENTE JUDICIÁRIO TRT. g a AJ. 025 64 
MEDICO TRT. g a NS. gOl 01 

ODONTÓLOGO TRT. g a NS . 90g 01 
PSICÓLOGO TRT. g a NS . 907 02 

OUTRAS 
ASSISTENTE SOCIAL TRT. g a NS . 930 02 

ATIVIDADES DE NlVEL 
BIBLIOTECÁRIO TRT . g a NS . 932 01 

SUPERIOR TRT g a NS 
ECONOMISTA TRT. g a NS . 926 03 

900 
CONTADOR TRT. g a NS . 924 02 

ARQUITETO TRT. g a NS. 917 01 
ENGENHEIRO TRT. g a NS . 916 01 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM TRT . g a NM. 1001 03 

TELEFONISTA TRT. g a NM. 1044 06 

DESENHISTA TRT . g a NM . 1050 02 

OUTRAS 
ATIVIDADES DE NÍVEL 

AGENTE DE VIGlLÃNCIA TRT . g a NM . 1045 15 

MEDIO 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVI- g a 1006 14 

TRT g a NM 1000 TRT. NM. 
ÇOS DIVERSOS - ÁREA DE LIMPEZA 

E CONSERVAÇAO 

SERVENTE TRT . g a NM . 1 010 02 

ARTIFICE DE ARTES GRAFICAS TRT. g a ART.706 0 2 

ARTÍFICE ME CANO GRAFO TRT . g a ART.702 02 

ARTESANATO TRT.9 a ARTIFICE DE ELETRICIDADE E TRT. g a ART.703 01 
ART . 700 COMUN I CAÇA0 

ARTIFICE DE OBRAS E METALURGIA TRT. g a ART . 701 02 

ARTÍFICE AJUDANTE TRT. g a ART . 7 05 01 
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ANEXO 11 
(Art. 1° da Lei n O de ) 

4 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA ga REGIAO 

GRUPO 

DIREÇAO E 
ASSESSORAMENTO SU-

PERIOR TRT. g a DAS. 
100 

CARGOS EM COMISSAO 

DENOMINAÇÃO 

ASSESSOR JURÍDICO 

ASSESSOR DA SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA 
ASSESSOR 

DIRETOR DO SERVIÇO DE AUDITO-
RIA INTERNA 

ANEXO 111 
(Art. 2 ° da Lei n O de 

CODIGO QTDE 
TRT . g" DAS. 102 . 5 01 

TRT . ga DAS. 102 . 5 01 

TRT. ga DAS . 102.5 01 

TRT. ga DAS . 102.5 02 

TRT. ga DAS . 101.4 01 

) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIO­
NAL DO TRABALHO DA ga REGIAO 

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

SITUAÇAO ATUAL S I TUAÇAO NOVA 
DENOMINAÇÃO CÓDIGO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO QUANTIDADE 

DO CARGO DO CARGO 
AGENTE ADMI- TRT. g " SA. 14 AUXILIAR TRT. g" AJ. 14 

NISTRATIVO 101 (QUATORZE) JUDICIÁRIO 023 (QUATORZE) 
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ANEXO IV 
(Art. 2 ° da Lei n O de ) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 9 a REGIÃO 

- -TRANSFORMAÇAO DE ENCARGOS DE REPRESENTAÇAO DE GABINETE EM 
CARGOS EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

5 

DENOMINAÇAO: QUANTI- DENOMINAÇÃO DO CARGO CODIGO QUAN-
ENCARGO DE REPRESEN- DADE TIDADE 

TAÇÃO DE GABINETE 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Preparo de Pagamento Preparo de Pagamento 
de Pessoal de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol . 4 1 
Legislação de Pessoal Legislação de Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Seleção e Aperfeiçoa- Seleção e Aperfeiçoa-
mento mento 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol . 4 1 
Registro, Lotação e Registro, Lotação e 
Classificação de Car- Classificação de Car-
gos gos 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol . 4 1 
Administração Finan- Administração Finan-
celra e Orçamentária celra e Orçamentária 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Contabilidade e Con- Contabilidade e Con-
trole Interno trole Interno 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Asslstência Médica Assistência Médica 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Assistência Odontoló- Assistência Odontoló-
glca glca 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT . 9 a DAS.1Ol.4 1 
Perícias Grafodocu- Perícias Grafodocumen-
mentoscópicas toscópicas 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol . 4 1 
Estatística Estatística 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Distribuição dos Fei- Distribuição dos Fei-
tos de 2 a Instãncia tos de 2 a Instância 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol.4 1 
Jurisprudência Jurisprudência 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT.9 a DAS.1Ol . 4 1 
Arquivo Geral Arquivo Geral 



2 

Art . 5 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
, 

CAMARA DOS DEPUTADOS , i5 ·de (Yl(U..o de 2002 

• 



A viso nº 786 - SAP/C. Civil. 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 51, de 2002 

(nº 4.802/94 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.523, de 23 de julho 

de 2002. 

Atenciosamente, 

PEDRO ANTE ---­
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 658 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 93 Região, os cargos que menciona e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nº 10.523, de 23 de julho de 2002. 

Brasília, 23 de julho de 2002. 



Lei: 

LEI Nº 10 . 523 , DE 23 DE JULHO DE 2002. 

Cria e transfomla, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da ~ Região, os cargos que 
menciona e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da ~ Região, os cargos efetivos e as funções comissionadas constantes dos 
Anexos I e lI, respectivamente, desta Lei. 

Art. 2º Ficam transformadas, no Quadro Pefilanente de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da ~ Região, as funções comissionadas constantes do Anexo I II 
desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas pelos 
recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9'1 Região. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de julho de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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ANEXO I 

(Art.lQdaLeinQ 
10.523, de 23. 7.200 2. ) 

Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5fI Região 

argos etlvos C EtI . 
Carreira/Cargo Area Quantidade 

Analista judiciário Judiciária 78 
Apoio Especializado 9 

Administrativa 5 
Técnico judiciário Administrativa 180 

Serviços gerais 100 
Apoio Especializado ... 

-' 

ANEXO II 

(Art. }Q da Lei nº 10.5 23, de 23 . 7. 2002 . ) 
Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da ~ Região 

F unçoes C d OID1SSlOna as 
Denominação Código Quantidade 

Assessor jurídico TRT 5fI FC-09 1 
Assessor da secretaria-geral da TRT ~FC-09 1 
presidência 
Assessor de planejamento e economia TRT ~ FC-09 1 
Assessor TRT~FC-09 2 
Diretor do serviço de auditoria interna TRT ~FC-08 1 
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ANEXOIII 

(Art. 2º da Lei nº 10.523, de 23. 7.200 2 . ) 
Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da ~ Região 

Transfonnação de Funções Comissionadas 

Situação Atual Situação Nova 
Denominação Quantida Denominação Código Quantida 

de de 
Chefe de Serviço de 1 Diretor de Serviço de TRT~ 1 
Preparo de Pagamento de Preparo de Pagamento de FC-08 
Pessoal Pessoal 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Legislação de Pessoal Legislação de Pessoal FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT98 1 
Seleção e Seleção e FC-08 
Aperfeiçoamento Aperfeiçoamento 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT 9" 1 
Registro, Lotação e Registro, Lotação e FC-08 
Classificação de Cargos Classificação de Cargos 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Administração Financeira Administração Financeira FC-08 
e Orçamentária e Orçamentária 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Contabilidade e Controle Contabilidade e Controle FC-08 
Interno Interno 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Assistência Odontológica Assistência Odontológica FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Perícias Perícias FC-08 
Grafodocumentoscópicas Grafodocumentoscópicas 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Estatística Estatística FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT98 1 
Distribuição dos Feitos de Distribuição dos Feitos de FC-08 
23 Instância 23 Instância 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT ~ 1 
Jurisprudência Jurisprudência FC-08 
Chefe do Serviço de 1 Diretor do Serviço de TRT~ 1 
Arquivo Geral Arquivo Geral FC-08 
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Quadro 

ANeXO I 

t '\rt I' da Lei n' 10.52:1. de 2J.7.2!XI2.l 
Permanente de Pes~t)al da Sc~retafla do I nbunal Regional 

lia Trabalho li, ~ . Reg l;1O 

Car gos Efetivos 

1---- ,.-'Car~Í!iJlCarj;o_---=- Área ::-___ -j Quantidade 

ApOIO Espcclllll/ ... ado 
AdIllIIlIQratlv:I ___ + __ _ 

Analista JudlcHlf10 b Judlclána 

I--- -,· ('\!c,ilco juJícJàno --- Admin istrativa 
Serviços gerais 

Apoiu EspcclallL.ado 

ANEXO 11 

( '\rt . I' da lei n' 10.523. de 23.7 .2002 .1 
Quadro Permanente de Pessoal d .. Sca etana do I'rlbullal 

du Trabalho da l)! Rcglao 

Funções Coml~slonad" s 

RegIOnal 

__ . Oenominaçau -- - (~dlgo --
i')ssessor Jurídico _ _ - ·nu 9' FC-09 

I I ., ' .-+-----0:1.1,-1. 9' I'C-("' -

_ QU:lnulladl' 
I 

Assessor da ~cnctan-ª:&.c r;ua J}rc'\ lucncla , j ~ __ _ 

Assessor de pla.uçjalllclllU e CCOIlOlllla TIff9~ FC ·()9 
A<sessor __ _ TRT 'I' FC-m 
Oirelor do servlCo ue auditoria mterna TIr(3 ! r C-08 

ANEXO 111 

( '\r1 2! da Le i n! 10.52.'. de 2J.7 .20( 2) 
Quadro Permanente de Pessoal da Sccrl' tana do Tllbunal HeglOnal 

do Trabalho da l)- HquJo 

Transformação de Funções COllliSSltllladas 

1 
I 
2 

?R I 
~ 

5 
IHU 
10() 

J 

Atos do Poder Legislativo 
_ 's iluação Atual _ . _____ ~ __ SítuaçiiQ..1'Jova , -= -.- I Denolninacao lOuantidaCIC. OCnOlTI lnac5.o . ·(;<!Vlr.º--- _ ~~,dade 

Che!e de Serviço de Preparo I Olretor de Serv iço de Pre- TRT 9 · 'C-U8 I 

o 

LEI N' 10.523. DE 23 DE J ULllO OE 2002 

C ria c transforma. no Quadro Permanente de Pes<ioal da Secretaria do Tribunal 
Rcgional do Trabalho úa 9~ Região. os cargos que IIlcllciona c dá outras 
prov idências. 

I' I{ E S I O E N T E O A I{El'ÚllLICA 

Faço saber que o Congresso Nilcional lIct::ret;'l c cu sanc iono a ~eg ulllle Lei: 

An . I ' Ficam criaúos. no Quadro Permanente de Pessoal da Secretana do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9' Regi5.o. 0 5 cargus efellvos e as funçõcs COllllSS lonadas con'\lanlcs dos Anexus I c 11. 
respc.cllvamente. desta LeI. 

. _ An. 2' Ficam transfonnadas. no Quadro Permanente uc Pessoal da Secretana du Tribullul 

. R_ I do Trubulho da 9! Região. as funçõcs COll1lSSIOnuuas constantes do Anexo 111 desta LeI. 

An. 3 t As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas pel o<., recursus oro 
çamentános próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9' Região. 

Art. 4' 'E9(a Lei enlra em vigor na data de sua public;Jção. 

de Pagamento de Pessoal 
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CÂMARA DOS 
DEPU ADOS 

Menu Princi pal Serviços Co m.J ni cação 

f1l eCâmara - Proposições 'sS'~,,:-----= ... -::-é:r7-'--------" 

*** sistema funcionando em fase experimental *** 
Proposição: PL- 4802/1994 9 
Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

Data de Apresentaçã o: 16/11/1994 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 
Origem: OF.-612/1994 
Situaçã o: Aguarda ndo Encaminhamento 

Em enta: Cria e transforma, no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, da 
Região, os cargos que menciona e dá outras providências (AUTOR: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Indexação: CRIAÇÃO, QUADRO DE PESSOAL, SECRETARIA, (TRT), NONA REGIÃO, SEDE, MUNICIPIO, CURITIBA, 
CARGO EM COMISSÃO, (DAS), ASSESSOR, SERVIÇO JURIDICO, SECRETARIA GERAL, PRESIDENCIA, PLANEJAMEI\ 
ECONOMIA, DIRETOR, SERVIÇO, AUDITORIA INTERNA, CARGO EFETIVO, ATIVIDADE DE APOIO JUDICIARIO, TEC 
JUDICIARIO, OFICIAL DE JUSTIÇA, AUXILIAR JUDICIARIO, AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIARIA, ATENDENTE JU[ 
OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR, MEDICO, DENTISTA, PSICOLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, BIBLIOTECA f 
ECONOMISTA, CONTADOR, ARQUITETO, ENGENHEIRO, OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MEDIO, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, TELEFONISTA, DESENHISTA, AGENTE DE VIGILANCIA, AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DI'v 
AREA, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, SERVENTE, ARTESANATO, ARTIFICE DE ARTES GRAFICAS, MECANOGRAFO, ART 
ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES, ARTIFICE DE OBRAS E METALURGIA, AJUDANTE. NORMAS, TRANSFORMAÇÃO, 
PUBLICO, SECRETARIA, (TRT), NONA REGIÃO, AUXILIAR JUDICIARIO, DIRETOR, SERVIÇO, PREPARO, PAGAMENTI 
PESSOAL, LEGISLAÇÃO, SELEÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, REGISTRO, LOTAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, CARGO, ADMINI~ 
FINANCEIRA, CONTABILIDADE, CONTROLE INTERNO, ASSISTENCIA MEDICO ADONTOLOGICA, PERICIA GRAFOTEI 
ESTATISTICA, DISTRIBUIÇÃO, JURISPRUDENCIA, ARQUIVO. 

Emen das: 
Emenda de Relator 1 CCJR Q} 

Despacho : 
16/11/1994 - Às Comissões de Trabalho, de Admin istração e Serviço Público ; de Finança s e Tributação (ART. 54); 
Constituição e Justiça e de Redação (ART. 54) - ART. 24, II 

Pareceres: 
CTASP - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Parecer do Relator : rt 
CFT - Comissão de Finanças e Tributação 

Parecer do Relator: Max Rosenmann li 
CCJR - Comissão de Constituição e Justiça e de RedaçãoQ} 

Pa recer do Relator: Zulai ê cobra~ 

Última Ação: 

10/4/2002 - COO RDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) - Recebimento pe la C 

Andamento : 

16/11/1994 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DES PACHO INICIAL A CTASP, CFT (ARTIGO 54 DO f<1 '~~IGO 54 DO RI) . 

16/11/1994 PLE NÁRIO ( PLEN ) / "\ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAf RIA. gDCN1 02 1294 PAG 1475j COL 02. 

http://in tranetli nternet/s ileg/Prop_Detalhe.asp?id=2 11 44 11 /04/02 
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14/3/1995 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ( CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES, gOCNl14 03 95 PAG 3208 COl 

14/3/1995 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ( CTASP) 
RELATOR DEP WAlDOMIRO MEGER. gOCNl15 0395 PAG 3364 COl 01. 

22/3/1995 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ( CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

10/4/1995 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ( CTASP) 
PARECER FAVORAVEl DO RELATOR, DEP WAlDOMIRO MAGER, COM EMENDA, 

19/4/1995 Comissão de Trabal~~, ~~Aoministr -o e Serviço Público ( CTASP) 
APROVAÇÃO UNA~ DO PARECER FAVORA~L DO RELATOR, DEP VAlDOMIRO MEGER, COM E 
(Pl, 4802-A/94).@OCN1 200495 PAG, 38 COl 02, 

25/4/1995 Comissão de Trabalh;;-a-e AOmlnlSuação e Serviço Público ( CTASP) 
ENCAMINHADO A CFT. 

8/5/1995 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PRAZO PARA APREENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. gOCN1 06 05 95 PAG 9118 COl I 

8/5/1995 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
RELATOR DEP MAX ROSENMANN, gOCN1 09 05 95 PAG 9330 COl 02. 

16/5/1995 C~missão de Finanças e Tributação ( CFT) 
NAO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

6/12/1995 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
PARECER DO RELATOR, DEP MAX ROSENMANN, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTAR 
DESTE E COM ADOÇÃO DA EMENDA DA CTASP. 

10/4/1996 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
VISTA AO DEP SILVIO TORRES. DCDS 150696 PAG 0313 COl 01. 

17/4/1996 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
APROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP MAX ROSENMANN, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRt 
ORÇAMENTARIA DESTE E DA EMENDA DA CTASP, CONTRA OS VOTOS DOS DEP MARCIO FORTE 
ANTONIO KANDIR, SILVIO TORRES E FERNANDO TORRES. (Pl, 4802-B/94), DCDS 150696 PIj( 
COlOl. --

3/5/1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. gOCO 03 05 96 PAG 12222 COl 

3/ 5/ 1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATORA DEP ZUlAIE COBRA. ~OCO 01 06 96 PAG 15909 COl 02. 

13/5/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
RELATORA DE ZUlAIE COBRA. 

18/5/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES, 

3/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebida manifestação do Relator,9:l 

3/4/2002 Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Parecer da Relatora, Dep. Zulaiê Cobra, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ 
com emenda, e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públiCO.~ 

4/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

10/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhado à CCP 

10/4/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encaminhamento à CCP para publicação - Ofício nO 342/2002-CCJR. 

http://intranet/internetlsileg/Prop_Detalhe.asp?id=21144 11/04/02 
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